
 
 
 
 
REGIMENTO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS E NÃO DESPORTIVAS DA 
 

 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA Nº 1 DE GONDOMAR-APEBN1 

 
     Artigo 1º 
 

Objeto 
O presente regimento estabelece e define as condições das atividades desenvolvidas 
pela Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica Nº 1 de 
Gondomar – APEBN1, adiante designada por APEBN1. 
      
     Artigo 2º 
 
     Âmbito 

1. As atividades não desportivas desenvolvidas de forma gratuita pela APEBN1 
destinam-se a todos os alunos; 

2. As atividades desportivas desenvolvidas de forma gratuita pela APEBN1, 
destinam-se a todos os alunos, cujos pais ou encarregados de educação sejam 
associados da APEBN1;  

3. A Direção da APEBN1 reserva-se ao direito de admitir e aplicar uma taxa de 
atividade desportiva aos alunos, cujos pais ou encarregados de educação não 
sejam associados da APEBN1. 

 
Artigo 3º 

 
       Direitos do aluno 

1. Usufruir de um ensino e de um treino de qualidade de forma a proporcionar a 
realização de aprendizagens bem-sucedidas;  

2. Usufruir de um ambiente proporcionado pelo Professor que permita condições 
ótimas para o seu desenvolvimento físico, técnico, tático e psicológico;  

3. Ver reconhecido e valorizado o mérito, a dedicação, o esforço no treino;  
4. Ser assistido de forma pronta e adequada em caso de lesão manifestada no 

decorrer dos treinos. Tratado com respeito e correção por qualquer elemento 
da escola. 

 
Artigo 4º 
 

     Deveres do aluno 
1. Ser assíduo e pontual;  
2. Seguir as orientações e respeitar as instruções dos Professores relativas ao 

seu processo de treino (ensino – aprendizagem);  
3. Tratar com respeito e correção qualquer elemento da escola;  
4. Ser leal para com os seus Professores e colegas;  
5. Respeitar a integridade física e moral de todos os elementos da escola;  
6. Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações bem como do 

material de treino fazendo uso correto dos mesmos;  
7. Em todas as atividades desportivas, fazer-se acompanhar do material e 

equipamento recomendado pelo Professor.  
 
 



 
     Artigo 5º 
 

      Normas de conduta 
A violação pelo aluno dos deveres previstos neste regimento em termos que se 
revelem perturbadores do funcionamento normal das atividades, treinos e jogos, 
constitui infracção disciplinar a qual pode levar à aplicação de medidas, tais como:   
 a) Advertência; 
 b) Ordem de saída do treino ou jogo; 
 c) Repreensão e suspensão da atividade. 
 
     Artigo 6º 
 
     Duração  

1. Compete à direção da APEBN1, determinar atividades que pretende 
desenvolver no início de cada ano letivo; 

2. Compete à Direção da APEBN1, decidir sobre o início, interrupção e fim de 
qualquer atividade; 

3. Compete à Direção da APEBN1, elaborar os horários de todas as atividades.  
 

Artigo 7º 
 

    Dúvidas e omissões 
Compete à Direção da APEBN1, analisar e decidir, mediante deliberação, os casos 
omissos neste regimento.  
 

Artigo 8º 
 

          Extinção 
Quando a Direção da APEBN1 entender que se esgotou o seu objetivo, ou quando for 
integrado nos estatutos da APEBN1. 
 

Artigo 9º 
  

     Entrada em vigor 
O presente Regimento entra em vigor após a sua aprovação em reunião de Direcção 
da APEBN1. 
 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

     DECLARAÇÃO 
 
 
Eu,_______________________________________________________, declaro que  
 
sou encarregado de educação do aluno _____________________________________ 
  
________________________________________________ e tomei conhecimento do  
Regimento das atividades desportivas e não desportivas da APEBN1.  
 
_____________________________________________________________________  
 

(Encarregado de Educação) 
 
*O destacável depois de preenchido e assinado, o aluno deve entregar ao Professor. 


